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PREÂMBULO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023

PROCESSO Nº 12.841/2023

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://novobbmnet.com.br/

O Senhor MÁRIO SÉRGIO TASSINARI, Prefeito Municipal de
Itapeva, Estado de São Paulo, usando a competência,
mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria 9.183/2023,
torna público que se acha aberta licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, que será regido pela Lei federal nº
14.133/2021, Decreto Municipal nº 13.285/2023, Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de veículo SUV adaptado para viatura,
conforme especificações técnicas do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, para atender a
necessidade da Guarda Civil Municipal de Itapeva.

1.2. A licitação será realizada em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência -
Anexo I.

2. A PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade compatível com o objeto licitado
que preencherem as condições constantes deste Edital e sejam detentoras de senha para
participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias.

2.2. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

2.3. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, https://novobbmnet.com.br/, até o horário
fixado no edital para inscrição e cadastramento.

2.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante, até o limite de horário previsto no Edital.

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

https://novobbmnet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://novobbmnet.com.br/
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2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela
entidade, nos termos do Artigo 7º, § 2 º da Instrução Normativa SEGES/ME 73/2022.

2.9. Não poderão participar nesta licitação as empresas:

2.9.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.9.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.9.3. O impedimento de que trata o item 2.9.1 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante

3. DO PROCEDIMENTO

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Secretaria Municipal da Administração,
denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a
autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do
sistema do Pregão Eletrônico.

3.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/,
acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.

3.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail,
disponíveis no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/.

3.5. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá
ser esclarecida através dos canais de atendimento disponíveis da Bolsa Brasileira de Mercadorias
no site https://novobbmnet.com.br/, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de
Brasília).

3.6. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do
sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/, opção “Entrar”, opção “Sala de Disputa”.

3.7. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos,
conforme indicação no preâmbulo deste edital.

3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.9. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

3.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes
via “chat” do sistema eletrônico, no qual será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

3.11. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão por razões técnicas, o pregoeiro designará
novo dia e horário para a continuidade do certame.

https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
https://novobbmnet.com.br/
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3.12. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
“https://novobbmnet.com.br/”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes,
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

4.1. A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital e no sistema,
o Pregoeiro avaliará sua aceitabilidade, observado os seguintes procedimentos:

4.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário proposto
corresponder à unidade solicitada.

4.1.2. Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá constar o
VALOR UNITÁRIO DO ITEM para início dos lances, constando a marca e modelo, em campo
próprio, sendo vedada a identificação da licitante, sob a pena de desclassificação da proposta.

4.1.3. Concomitantemente com a proposta, deverão ser enviados os documentos de habilitação exigidos
no item 8 e subitens do edital.

4.1.4. O valor total que porventura encerrar na disputa com mais de duas casas decimais, terão que ser
ajustados para tal, não ultrapassando o valor final arrematado.

4.1.5. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.1.6. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer despesa, acessória e/ou
necessária, não especificada neste Edital.

4.1.7. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação
em vigor e que:

4.1.7.1. Estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita
identificação do objeto licitado;

4.1.7.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital,
ou manifestadamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;

4.1.8. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que
dele fazem parte integrante.

4.1.9. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

4.1.10. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.1. A partir do horário previsto no preâmbulo, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e
condições detalhadas pelo edital.

5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances.

5.3. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

5.4. O intervalo mínimo entre cada lance será de 0,5% (meio por cento), incidindo sobre o valor do
menor lance ofertado.

5.5. Somente serão aceitos lances cujos valores forem correspondentes ao UNITÁRIO DO ITEM e
inferiores ao seu último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

https://novobbmnet.com.br/
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5.6. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

5.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado.

5.9. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática (disputa
aberta), ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos finais (2'), o sistema prorrogará
automaticamente o fechamento por mais alguns minutos (2’), informando o “Dou-lhe uma”. Se
ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe duas”, em seguida a negociação é fechada.
Entretanto, se algum licitante der um lance após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é
novamente reiniciado, assim como sua contagem. A etapa de lance só é encerrada quando
ninguém mais oferecer lances nos minutos finais.

5.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.13. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e valor estimado para a contratação.

5.15. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006 e
alterações na Lei Nº 147 de 07/08/2014, serão observados os seguintes procedimentos:

5.15.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertado por
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve
proposta apresentada por ME ou EPP igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de
menor lance, será procedido o seguinte:

5.15.1.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, será convocada pelo
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco)
minutos após a convocação, apresentar nova proposta.

5.15.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por ME ou EPP que se enquadrem no limite
estabelecido no subitem 5.15.1., o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se
identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do
disposto na alínea “a”. Serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.

5.15.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 5.15.1., o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos
requisitos de habilitação.

5.16. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da
proposta ou lance de menor preço.

5.17. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.15.1. e 5.15.2. deste Edital, o Pregoeiro
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

5.18. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.
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5.19. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM, observado os
prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

6.1.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela autoridade competente.

6.1.2. Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá
à autoridade competente a decisão em grau final.

6.1.3. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

6.1.4. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à Prefeitura
Municipal de Itapeva, localizada na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro, Itapeva-SP, CEP
18400-900, aos cuidados do Departamento de Licitações, em até 3 (três) dias úteis, contados da
solicitação do Pregoeiro.

6.1.4.1 Estarão dispensadas de encaminhamento nos moldes do item 6.1.4 a documentação passível de
verificação de autenticidade por meio eletrônico e declarações assinadas digitalmente.

6.1.4.2 Caso a entrega seja feita pelos Correios, fica a licitante obrigada a informar, via e-mail
pregao@itapeva.sp.gov.br , o código de rastreio, dentro do prazo estabelecido no item 6.1.4.

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema
(https://novobbmnet.com.br/), concomitantemente com a proposta, os documentos de habilitação
em conformidade com o item 8 deste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a data de abertura das propostas estipulada no preâmbulo deste Edital.

7.3. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO serão
disponibilizados aos interessados imediatamente após o encerramento da Sessão de Lances.

7.4. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, acarretará na
inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro
convocar a licitante remanescente.

7.5. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado VENCEDOR.

7.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

7.7. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos
que são válidos para a matriz e todas as filiais.

7.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de
apresentação das propostas.

7.9. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua
autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços eletrônicos dos
órgãos emissores.

mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
https://novobbmnet.com.br/
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7.9.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o
disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda
que emitido posteriormente ao primeiro.

7.10. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos
de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.1.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.1.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.2. REGULARIDADE FISCAL

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

8.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

8.2.3. Certidão Negativa - ou Positiva com efeitos de Negativa - de Débitos inscritos na Dívida Ativa,
emitido pela Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado sede da licitante.

8.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da
apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.

8.2.5. Prova de Regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários do domicílio ou
sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor, ou Certidão Positiva de
Débitos com efeitos de Negativa referente aos Tributos Mobiliários.

8.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas
com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho.

8.3. Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

8.3.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.

8.3.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.3.1.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contado a partir do
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a
critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.

8.4.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso.

8.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

8.5.1. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência
prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital.

8.5.2. Declarações unificadas, conforme modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital.

8.5.3. No caso de representantes não constantes do quadro societário:

8.5.3.1. Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao
certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de
Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro
Comercial no caso de Empresa Individual.

8.5.3.2. Instrumento Particular de Procuração, no modelo do Anexo II, com poderes para praticar todos os
atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de seu
Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de
Empresa Individual.

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS

9.1. Com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão.

9.1.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados exclusivamente por meio
eletrônico, no sítio https://novobbmnet.com.br/. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos
não suspendem os prazos previstos no certame.

9.1.2. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de esclarecimentos
respondidos pelo Pregoeiro na própria plataforma no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública.

9.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da
sessão pública, se for o caso.

9.1.4. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão juntadas aos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

9.1.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas
neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta do contrato.

9.1.6. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste Pregão, até
o trânsito em julgado da presente decisão.

9.1.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

https://novobbmnet.com.br/
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9.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer poderá fazê-lo, manifestando sua intenção
com registro da síntese das suas razões, em campo próprio disponibilizado pelo sistema, em até
30 (trinta) minutos, após o arrematante ser declarado vencedor.

9.3. A licitante que tiver a intenção de interpor recurso aceita, deverá apresentar memoriais no prazo
de 3 (três) dias úteis, ficando os demais interessados, desde logo, intimados a apresentar contra-
razões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.

9.3.1. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, sendo enviadas
exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site https://novobbmnet.com.br/.

9.4. Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por
representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

9.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

9.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

10. DA HOMOLOGAÇÃO

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela autoridade competente.

10.2. Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições
de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos estipulados,
bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste contrato.

10.3. Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de validade de sua
propostas, observando as condições estabelecidas neste Edital.

11. DO CONTRATO

11.1. O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital e seus anexos.

11.2. Após a regular convocação por parte da Contratante, a empresa vencedora terá o prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à
contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital.

11.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, desde que ocorra motivo justificado.

11.3. É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar o Contrato, no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para
assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta.

11.4. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento Contratual, no prazo e
condições estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes a faze-lo, na
ordem de classificação, independentemente da cominação prevista no item DAS SANÇÕES.

11.5. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 125 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

11.6. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº
14.133/2021 e alterações posteriores.

https://novobbmnet.com.br/
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11.7. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do ato de
nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo
cumprido, no ato da assinatura do Contrato.

11.8. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar comprovação
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas,
no ato da assinatura do Contrato

11.9. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos materiais
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do artigo 90 da Lei Federal
14.133/2021.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias
para pagamento, nos termos do art. 135 do Decreto Municipal 13.285, de 20 de julho de 2023.

12.1. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da Contratada, devidamente
cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito.

12.2. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na
Nota Fiscal, e não da emissão do mesmo.

12.3. Deverá constar no documento fiscal o nº da licitação - Pregão nº 22/2023, nº da Autorização de
Fornecimento, nº do Empenho, local de execução, bem como nome do Banco, nº da Conta
Corrente e Agência bancária da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de
informações.

12.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

12.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do pagamento
devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem
aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das
dotações orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindouro. (art. 150 da Lei
Federal nº 14.133/2021).

5514 17.01.00 - 4.4.90.52.00 - 06 182 8005 - 2267 - 05 - 8000023 - Recurso Federal
5515 17.01.00 - 4.4.90.52.00 - 06 182 8005 - 2267 - 01 - 8000023 - Recurso Próprio
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14. DAS SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

14.1.2.1 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.2 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.3 Deixar de apresentar amostra;

14.1.2.4 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.

14.1.6 Fraudar a licitação.

14.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

14.2.1 Advertência;

14.2.2 Multa;

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar e

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6,
14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e
14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

15. DA GARANTIA

15.1. O prazo de garantia do veículo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da data da
efetiva entrega à contratante, sem limite de quilometragem, prevalecendo, quando for maior que
este prazo, a garantia dada pelo licitante vencedor ou pelo fabricante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.2. Durante o prazo de garantia do veículo, estabelecido na Proposta Comercial da CONTRATADA, e
sendo constatados vícios no bem, que tornem inadequada a sua utilização ou que lhes diminuam
o valor, poderá a Prefeitura, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n.º
14.133/2021, exigir, alternativamente e à sua escolha, no prazo de 10 (dez) dias, o seguinte:

15.2.1 Substituição do veículo por outro do mesmo modelo, em perfeitas condições de uso e com as
especificações mínimas contidas no Anexo I deste Edital.

15.2.2 Restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, se for o caso, relativa ao
veículo que apresente vícios, conforme inspeção realizada pela Prefeitura, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos.

15.3. As manutenções e revisões periódicas, constantes da garantia, deverão ser realizadas às
expensas da contratada em concessionária autorizada que possua oficina especializada e pessoal
qualificado para manter assistência técnica, com exceção dos serviços que não constarem na
garantia.

15.4. A contratada deverá manter ampla rede de assistência técnica, apresentando no momento da
contratação a relação de rede de oficinas autorizadas no Estado, com capacidade para realizar,
durante o período de garantia, a manutenção do veículo, devendo, caso seja necessário, enviar
equipe volante até a sede do CONTRATANTE, onde o serviço será executado, ou conduzir o
veículo até a localidade mais próxima onde o serviço poderá ser prestado, sendo que a
responsabilidade e os custos de transporte, que nesse caso deverá ser realizado em veículo
apropriado, correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA.

15.5. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

16.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a
serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Prefeito Municipal.

16.3. O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva.

16.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na
Imprensa Oficial do Município de Itapeva, disponível em
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva.

16.5. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no item 9.1,
presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, são
suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados.

16.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior.

16.7. Informações ou esclarecimentos suplementares sobre este Edital poderão ser requeridos por
escrito ao Departamento de Licitações de Itapeva, de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das
13 às 17h, pelo telefone (15) 3526-8107 ou no endereço eletrônico pregao@itapeva.sp.gov.br

16.8. O Edital completo e anexos estará disponível no endereço eletrônico www.itapeva.sp.gov.br.
16.9. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das

propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos licitantes.

16.10. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com
todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.

16.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itapeva
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
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16.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Itapeva - São Paulo.

Prefeitura Municipal de Itapeva,
Palácio Cícero Marques, 19 de outubro de 2023.

JORGE DOS SANTOS JUNIOR
Secretário Municipal de Defesa Social
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ANEXO I
Termo de Referência

PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2023
PROCESSO Nº 12.841/2023

ITEM 1

Descrição Qtd. Unidade VALOR
ESTIMADO

Veículo tipo SUV 4 x 4 motor 2.8, adaptado em viatura
operacional GCM.
Configuração: SUV; Porte: Grande; Zero Km; Combustível: Diesel;
04 portas; Motor: Dianteiro, Peso/Potência: mínimo 9,75 kg/cv;
Peso/Torque: mínimo 39,7 kg/kgfm; Rotação Máxima: 4500 rpm;
Alimentação: Injeção Direta; Acionamento Comando: Corrente ou
Correia Dentada; Tipo de Aspiração: Turbocompressor; Potência
máxima: mínimo 200 cv a mínimo 3000 rpm, Torque máximo:
mínimo 51 kgfm a mínimo 2800 rpm; Torque específico: mínimo
18,4 kgfm/litro; Potência específica: mínimo 72,0 cv/litro; Tração:
Integral temporária; Câmbio Automático de 6 marchas; Suspensão
Dianteira: Independente, braços sobrepostos; Suspensão Traseira:
Eixo rígido; Freios: Disco ventilado; Direção Hidráulica ou Elétrica;
Freios Dianteiros: Disco ventilado; Freios Traseiros: Disco ventilado
ou Disco sólido; Especificação de Pneus: 265/60 R18; Tanque de
Combustível com capacidade mínima de 76 litros; Dimensões
Mínimas: Comprimento: mínimo 4795 mm; Largura: mínimo 1855
mm; Distância entre Eixos: mínimo 2745 mm; Altura: mínimo 1835
mm; Capacidade do Porta Malas: mínimo 500 litros.
Fabricação/modelo: 2023/2023 ou superior.

Sinalizador visual: o sinalizador visual principal deverá ser
composto de barra sinalizadora em formato LINEAR, com
comprimento entre 1,00 e 1,30 metro, largura entre 25 e 50
centímetros e altura entre 5 e 7 centímetros, instalada no teto do
veículo; construída com base e tampa em policarbonato translúcido,
com tratamento UV, resistente a impacto e descoloração, reforçada
com perfil de alumínio extrudado e fechamento da tampa através de
parafusos em aço inox. O sistema luminoso deverá ser composto
por, no mínimo, 16 blocos, sendo 5 frontais e 5 traseiros, dotados,
cada um, com 4 LEDs, além de 6 blocos laterais, sendo 3 do lado
esquerdo e 3 no lado direito do sinalizador, cada um dotado de, no
mínimo, 3 LEDs por bloco. Os LEDs deverão possuir cor
vermelha/rubi nos blocos frontais, traseiros e 2 de cada lateral; já os
LEDs nos blocos laterais (1 de cada lateral), deverão possuir cor
cristal para funcionarem como luz de beco. Distribuídos
equitativamente por toda a extensão da barra de forma a permitir
total visualização sem que haja pontos cegos de luminosidade,
desde que o “design” do veículo permita. Alimentados nominalmente
com 10,8 a 14,7 Vcc. Cada LED deverá possuir potência mínima de
01 watts e obedecer à especificação a seguir descrita: Cor
predominante vermelha; Comprimento de onda de 610 a 630 nm;
Intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 40 Lumens típico;
Categoria AllnGaP; A licitante vencedora deverá apresentar no
momento da entrega do veículo os seguintes documentos: Atestado,
emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos LEDs, que
comprove que o produto utilizado na montagem do sistema visual se
enquadra na presente especificação; Laudo emitido por entidade
acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser
fornecido atende as normas SAE J575 (AUG18); Laudo emitido por
entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser
fornecido atende as normas SAE J595 (MAR14); Laudo emitido por
entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser
fornecido atende as normas SAE J578 (ABR20); Laudo emitido por
entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser

1 Unidade R$ 440.820,00
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fornecido atende as normas SAE J845 (FEV19); Laudo emitido por
entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso a
ser fornecido atende as normas ISO 7637-2 e SAE J1113-11; O
sinalizador visual deverá ser controlado por controle central único,
que deve ser iluminado para operações noturnas, dotado de micro
processador ou micro controlador, que permita a geração de
lampejos luminosos de altíssima frequência, com pulsos luminosos
de 25 ms a 2 seg, com geração de ciclos não inferior a 270 FPM. O
circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos
LEDs devendo garantir também a intensidade luminosa dos LEDs,
mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação,
garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs. O
consumo da barra nas funções usuais deverá ser em torno de 07A e
o máximo (com todas as funções possíveis ligadas) não deverá
ultrapassar 12A; O módulo de controle deverá possuir capacidade
de geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado
e em deslocamento em situação de emergência e até mais 05
outros padrões de "flashs" distintos, ou outras funções de
iluminação a serem definidos / utilizados no futuro, sem custos
adicionais, os quais deverão ser acionados separados ou
simultaneamente no caso de se utilizar LEDs e dispositivos de
iluminação não intermitentes (luzes de beco e/ou frontais); O
sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser
único, permitindo o funcionamento independente de ambos os
sistemas; Deverá ser instalado em local específico quando este for
solicitado (console) ou no local originalmente destinado à instalação
de rádio possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da
cabina; O sistema deverá possuir proteção contra inversão de
polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se
desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não
propícios.

Sinalização acústica: Sistema eletrônico com potência mínima de
saída de 100W RMS e consumo máximo de 10 Ah de todo o
sistema, que gere no mínimo três tipos de tons distintos. Deverá
possuir sistema de megafone com amplificador, com no mínimo
30W RMS de saída e acoplamento à predisposição para instalação
de rádio transceptor a fim de transmitir os sinais do rádio pelo
megafone do sinalizador, permitindo que o policial acompanhe as
comunicações quando desembarcado. O sinalizador acústico
deverá ser fixado na parte frontal do veículo (vão do motor), não
sendo permitido a alocação da sirene em baixo do sinalizador visual.
O conjunto sinalizador visual, iluminação de beco (quando instalado)
e sirene deverá ser controlado por controle central único, permitindo
funcionamento independente de ambos os sistemas. O sinalizador
visual deve ser dotado de microprocessador ou microcontrolador,
que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima
frequência com ciclos não inferior a 450 FPM, o circuito eletrônico
deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos leds através de
PWM (Pulse Width Modulator). O PWM deverá garantir também a
intensidade luminosa dos LED’s, mesmo que a viatura esteja
desligada ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência
luminosa e a vida útil dos LED’s, consumo máximo da barra nas
funções LED’s, não deverá ultrapassar a 5A; Deverá permitir o
acionamento separados ou simultaneamente dos dispositivos de
iluminação não intermitentes (luzes de beco); Módulo de Controle: O
módulo de controle do sinalizador acústico deverá ser dotado de
cabeça de controle remota, a ser instalado no painel frontal do
veículo. Os botões devem ser confeccionados em silicone
translúcido com iluminação de fundo nas cores apresentadas. O
texto em cada botão deve ser impresso de maneira indelével em cor
preta. Os botões devem estar em alto relevo em relação ao painel
em cerca de 1,5 mm. O sistema deverá possuir proteções contra
inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes,
devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder
valores não propícios; Controle para no máximo três padrões de
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sinalização visual, com modo de operações distintas, sendo:
EMERGÊNCIA: Aciona a máxima sinalização visual e acústica. A
sinalização acústica deve possuir exatos 3 diferentes sons
contínuos (Wail, Yelp e Super Yelp), que devem ser reproduzidos
sequencial e automaticamente, devendo cada som ficar acionado no
mínimo 7 segundos e no máximo 15 segundos; RONDA: Usada em
ronda lenta. Aciona sinalização visual com quantia média de luz;
PARADA: Usada quando estacionado. Aciona apenas sinalização
visual com quantia mínima de luz, promovendo um menor consumo
de energia da bateria; Controle para três tipos de sinalização para
deslocamento de trânsito (esquerda, direita e centro), APENAS para
a parte traseira do sinalizador, não devendo alterar o
comportamento da dianteira, mantendo está totalmente
independente; Acionamento individual momentâneo dos padrões de
sirene intermitentes (Manual, Horn), através de dois botões
dedicados; RÁDIO: Propaga externamente à viatura o áudio do
rádio transceptor; Três saídas auxiliares digitais para ligação de
equipamentos auxiliares (strobos da grade frontal) e das luzes de
beco da barra, com acionamento através de botões dedicados;
DIMER: altera a intensidade da luz de fundo do painel (para que o
produto não fique visível em operações noturnas e/ou não atrapalhe
o condutor em condições de baixa luminosidade); MODO
COMBOIO: Desliga parcialmente as luzes da parte frontal do
sinalizador visual ou as luzes da parte traseira do sinalizador visual;
MODO NOITE: altera a luminosidade do sinalizador visual principal,
para cerca de 50% da luminosidade máxima (esta função deve ser
automaticamente desligada quando acionada a função
EMERGÊNCIA); Deverá possuir dispositivo de gerenciamento de
carga, com indicação no painel de controle (luz que indique baixa
carga), que desligue o sinalizador antes da bateria atingir nível de
sua carga elétrica que impeça a partida.

Sinalizador secundário: Par de sinalizador de pequeno porte,
composto de 3 LEDs de 3 Watts de potência na cor RUBI, fixado no
parachoque de impulsão dianteiro do veículo.

Compartimento de acautelamento: Compartimento para
transporte de detidos com divisória telada, adaptado no
compartimento de bagagem (cela), dotado de ventilação natural,
devendo-se preservar os vidros originais do veículo, protegendo-o
com chapa perfurada de aço de no mínimo 1,2mm de espessura e
película escura; Divisória do piso ao teto, confeccionada de aço liso
ou fibra PP, na parte inferior e chapa de aço perfurado na superior,
estruturada por tubos quadrados com no mínimo 20 mm de lado e
1,2mm de espessura; Resistente a água e impactos (separação do
banco traseiro com o bagageiro). Obs.: Caso o estepe originalmente
venha alojado dentro do compartimento do porta malas, deverá ser
analisado de acordo com as características do veículo, se o mesmo
deverá ser reposicionado na divisória, com acesso as portas laterais
ou se o revestimento do piso deverá ser basculante, revestimento
do assoalho do compartimento em fibra de vidro, a fim de permitir a
lavagem e o escoamento de líquidos para fora do veículo, através
de dois drenos na extremidade do compartimento; Todo e qualquer
acesso que possa existir pelo compartimento de detidos ao sistema
de fecho/trinco da porta traseira deve ser devidamente bloqueada e
caso existam ferramentas ou acessórios localizados na mala, estes
deverão ser reposicionados fora dela.

Revestimento dos bancos: A ser aplicado sobre os bancos e
encosto de cabeça originais de fábrica, confeccionado em tecido
sintético, flexível e impermeável, que facilite a limpeza, dotado de
pontos de resistência nas laterais dos encostos e dos assentos,
onde o armamento portado pelos policiais mantém contato com o
banco; A parte posterior do revestimento possuirá porta objetos tipo
canguru, com dimensão correspondente à metade da altura e a toda
a extensão lateral dos respectivos bancos, dotados de sistema de
fechamento por velcro.
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Revestimento do piso: Confeccionada em PVC lonado
(impermeável e resistente), com espessura não inferior a 1,5 mm, a
ser fixado por meio de velcro sobre a toda a extensão da forração
original existente no piso do compartimento de passageiros, a fim de
protegê-la totalmente na cor preta.

Grafismo: A identificação visual(grafismo) será aplicada de acordo
com o padrão da corporação, através de adesivos nos locais
definidos conforme layout apresentado, a ser aplicado sobre o
veículo que deverá ter a cor predominante padrão GCM. Sobre o
grafismo serão afixados os adesivos identificadores, conforme
padrão da corporação, observando que as letras, números e o
símbolo do telefone serão confeccionados em vinil refletivo e as
logomarcas em vinil não refletivo.

Plotagem em verniz: Plotagem conforme modelo descrição da
GCM envernizada.

Suporte para arma longa: Barra de aço (1” de diâmetro e
espessura não inferior a 2 mm) será instalada transversalmente
atrás do encosto dos bancos dianteiros, com capacidade para alojar
até 2 armas longas. As armas serão posicionadas sobre recortes em
baixo relevo, fixados sobre o túnel do veículo e fixadas por meio de
presilhas que permitam rápida remoção.

Para-choque de impulsão dianteiro: Será instalado um protetor de
para-choque e faróis regulamentado e compatível com o modelo do
veículo, mantendo-se os padrões de garantia especificados em
edital.

Compartimento tipo baú de reserva: Será instalado caixa dentro
do veículo atrás do banco traseiro (reserva de munição e
acessórios);

Para-choque de impulsão traseiro: será instalado um protetor de
para-choque compatível com o modelo do veículo.

Farol de busca: Farol de busca em led com cabo de 10m;

Calha de chuva: instalada nas quatro portas;
Tapetes de borracha: conjunto que proteja a forração original do
veículo existente no compartimento de passageiros;

Película de controle solar: aplicação de película de controle solar
nos vidros laterais e traseiros;

Itens opcionais de fábrica a serem incluídos: 06 Airbags (duplo
frontal, duplo laterais e duplo de cortina) / Direção elétrica
progressiva / Alarme / Ar Condicionado digital / Ar Condicionado
traseiro com controle de intensidade e difusores no teto / Assistente
de partida em aclive / Banco do motorista com ajuste elétrico /
Chave tipo canivete com controle remoto / Computador de bordo /
Controle de oscilação de trailer ou reboque (TSC) / Controle de
velocidade em declive / Controle eletrônico de estabilidade /
Controle de tração / Detalhes externos cromados (retrovisores,
maçanetas, frisos) / Espelho retrovisor interno eletrocrômico /
Espelhos retrovisores externos elétricos, com luz indicadora de
direção integrada, cromados e rebatimento elétrico / Estribos laterais
/ Faróis de neblina dianteiro e traseiro / Faróis dianteiros em formato
de projetor/ Freios a disco nas 4 rodas com ABS, EBD (distribuição
eletrônica de frenagem) e assistência de frenagem de urgência
("PBA") / Luz de condução diurna/ Luz de posição em LED / Bancos
com revestimento premium / Lanternas traseiras em LED / Rack de
teto com barras longitudinais / Rodas de Alumínio 18" / Seletor
eletrônico de tração 4x2, 4x4 e reduzida / Sensor de estacionamento
traseiro / Sensor de estacionamento dianteiro / Sistema de partida
do motor por controle remoto, com acionamento do Ar-Condicionado
/ Sistema premium de áudio com 4 alto-falantes e 2 tweeters /
Vidros, travas e retrovisores elétricos/ Volante com controles do
sistema de som, Bluetooth e comando de controle velocidade de
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DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O Objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, observando o seguinte:

I. O prazo máximo para entrega do veículo será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento entregue pela Guarda Civil Municipal.

II. O veículo deverá ser ZERO KM e entregue SEM RODAGEM em veículo apropriado (caminhão
cegonha ou guincho plataforma) para o transporte do mesmo.

III. A entrega ocorrerá totalmente por conta da CONTRATADA e deverá ser realizada no Paço Municipal,
sito a Praça Duque de Caxias, 22 - Centro, no período das 8h às 17h, com todos os tributos, fretes,
embalagens, encargos sociais e quaisquer outras despesas que componham ou incidam no preço
proposto.

IV. O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do detentor poderá
acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital.

V. A entrega deverá ser comunicada ao gestor do contrato, através do telefone (15) 3522-0212, com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data efetiva da entrega.

VI. O prazo de vigência do Contrato originado por esse processo licitatório será de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município de
Itapeva/SP e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado por igual
período, conforme art. 107 Lei Federal 14.133/2021.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se
obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

II. Caso o veículo não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá
providenciar sua substituição ou adequação no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de
notificação expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da
incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/2021 e no Código de
Defesa do Consumidor.

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

I. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA poderá,
se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

II. Para o seu recebimento, o Agente Fiscal do Contrato verificará a qualidade e especificações dos itens
entregues conforme a proposta ofertada, conferirá o documento fiscal e atestará a vigência do
contrato em seu verso.

III. O aceite do veículo pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA não exclui a
responsabilidade do DETENTOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos do material,

cruzeiro / Sistema com Tela LCD sensível ao toque de no mínimo
8", integração com smartphones através do Android Auto e Apple
CarPlay, Rádio AM/FM, Entrada USB e Aux-in, Função Audio
Streaming, Conexão Bluetooth para Celular e configurações do
veículo, projeção da tela do smartphone sem uso de cabo / Sistema
premium de som / Transmissão automática de seis velocidades com
opção de troca manual de marchas / Alerta de Pressão dos Pneus
/Alerta de colisão frontal/ Alerta de saída de faixa/ / Câmera de Ré
Digital de alta resolução / Wi-Fi embarcado no veículo para até 7
dispositivos eletrônicos / Frenagem automática de emergência
(AEB) com detecção de pedestres / Assistente Inteligente de
Frenagem (IBA).
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aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no respectivo Edital e
verificadas posteriormente.

IV. O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPEVA a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas na presente convocação.

V. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital.

VI. Fica designado como Agente Fiscal de execução do Contrato, através da Portaria nº 9.183/2023 a Sr.
Adriano Generoso, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.159.047-6 e inscrito no CPF nº
177.186.158-47, que acompanhara e fiscalizara a execução do Processo nos termos do Art. 117 da
Lei Federal 14.133/2021.
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ANEXO II
Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua

______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.

(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado civil)

_________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e do

CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº,

_______, na cidade de _________________, Estado de _________________.

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado

civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº ______________e do

CPF nº ____________________ , residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº,

_______, na cidade de _________________, Estado de __________________.

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório,

especificamente na licitação modalidade Pregão nº 62/2023 da Prefeitura Municipal de Itapeva-SP,

podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e

declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência

deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.

(Local), __ de _____________ de 2023.

_____________________________________________
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa
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ANEXO III
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa)_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________,

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador do RG nº

_______________ e CPF nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, que, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e § 2º,

art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a

exercer o direito da preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão n°
62/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Itapeva-SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos

em Lei.

(Local), __ de _____________ de 2023.

__________________________________________
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa
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ANEXO IV
Declarações Unificadas

PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2023
PROCESSO Nº 12.841/2023

PROPONENTE _________________________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________

CNPJ: _________________________ FONE: (xx) ______________

Declaro, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório

instaurado pela Prefeitura do Município de Itapeva-SP, que:

a) estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local), __ de _____________ de 2023.

__________________________________________
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa



Município de Itapeva Página 24 de 34

Fls. Nº _______ Rubrica _______

ANEXO V
Minuta do Contrato

CONTRATO Nº __/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023

PROCESSO Nº 12.841/2023

Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e
CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com a Licitação
do presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e
aceitam:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

A CONTRATADA se obriga a entregar, conforme solicitação, veículo SUV adaptado para viatura, zero km,
atendendo as necessidades da Guarda Civil Municipal de Itapeva, de acordo o Termo de Referência -
Anexo I do Edital da Licitação - Pregão Eletrônico nº 62/2023, conforme segue:

Descrição

Veículo tipo SUV 4 x 4 motor 2.8, adaptado em viatura operacional GCM. Configuração: SUV; Porte: Grande; Zero
Km; Combustível: Diesel; 04 portas; Motor: Dianteiro, Peso/Potência: mínimo 9,75 kg/cv; Peso/Torque: mínimo 39,7
kg/kgfm; Rotação Máxima: 4500 rpm; Alimentação: Injeção Direta; Acionamento Comando: Corrente ou Correia
Dentada; Tipo de Aspiração: Turbocompressor; Potência máxima: mínimo 200 cv a mínimo 3000 rpm, Torque máximo:
mínimo 51 kgfm a mínimo 2800 rpm; Torque específico: mínimo 18,4 kgfm/litro; Potência específica: mínimo 72,0
cv/litro; Tração: Integral temporária; Câmbio Automático de 6 marchas; Suspensão Dianteira: Independente, braços
sobrepostos; Suspensão Traseira: Eixo rígido; Freios: Disco ventilado; Direção Hidráulica ou Elétrica; Freios Dianteiros:
Disco ventilado; Freios Traseiros: Disco ventilado ou Disco sólido; Especificação de Pneus: 265/60 R18; Tanque de
Combustível com capacidade mínima de 76 litros; Dimensões Mínimas: Comprimento: mínimo 4795 mm; Largura:
mínimo 1855 mm; Distância entre Eixos: mínimo 2745 mm; Altura: mínimo 1835 mm; Capacidade do Porta Malas:
mínimo 500 litros. Fabricação/modelo: 2023/2023 ou superior.

Sinalizador visual: o sinalizador visual principal deverá ser composto de barra sinalizadora em formato LINEAR, com
comprimento entre 1,00 e 1,30 metro, largura entre 25 e 50 centímetros e altura entre 5 e 7 centímetros, instalada no
teto do veículo; construída com base e tampa em policarbonato translúcido, com tratamento UV, resistente a impacto e
descoloração, reforçada com perfil de alumínio extrudado e fechamento da tampa através de parafusos em aço inox. O
sistema luminoso deverá ser composto por, no mínimo, 16 blocos, sendo 5 frontais e 5 traseiros, dotados, cada um,
com 4 LEDs, além de 6 blocos laterais, sendo 3 do lado esquerdo e 3 no lado direito do sinalizador, cada um dotado de,
no mínimo, 3 LEDs por bloco. Os LEDs deverão possuir cor vermelha/rubi nos blocos frontais, traseiros e 2 de cada
lateral; já os LEDs nos blocos laterais (1 de cada lateral), deverão possuir cor cristal para funcionarem como luz de
beco. Distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra de forma a permitir total visualização sem que haja
pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do veículo permita. Alimentados nominalmente com 10,8 a 14,7
Vcc. Cada LED deverá possuir potência mínima de 01 watts e obedecer à especificação a seguir descrita: Cor
predominante vermelha; Comprimento de onda de 610 a 630 nm; Intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 40
Lumens típico; Categoria AllnGaP; A licitante vencedora deverá apresentar no momento da entrega do veículo os
seguintes documentos: Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos LEDs, que comprove que o
produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na presente especificação; Laudo emitido por entidade
acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser fornecido atende as normas SAE J575 (AUG18); Laudo
emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser fornecido atende as normas SAE J595
(MAR14); Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser fornecido atende as
normas SAE J578 (ABR20); Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser
fornecido atende as normas SAE J845 (FEV19); Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o
sinalizador luminoso a ser fornecido atende as normas ISO 7637-2 e SAE J1113-11; O sinalizador visual deverá ser
controlado por controle central único, que deve ser iluminado para operações noturnas, dotado de micro processador ou

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
46.634.358/0001-77, sede na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro, na
cidade de Itapeva/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
RG nº 7.561.404-2 SSP/SP e do CPF/MF sob o nº 015.384.138-92, e de outro
lado como:

CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ____ e Inscrição Estadual n°
_____, com sede na Rua ____, Bairro, na Cidade de ____, neste ato
representada pelo Sr. REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade,
estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG nº
_______________ – SSP/SP e do CPF/MF sob o n° _______________.
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micro controlador, que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima frequência, com pulsos luminosos de 25
ms a 2 seg, com geração de ciclos não inferior a 270 FPM. O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica
aplicada nos LEDs devendo garantir também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja desligado
ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs. O consumo da barra nas funções
usuais deverá ser em torno de 07A e o máximo (com todas as funções possíveis ligadas) não deverá ultrapassar 12A;
O módulo de controle deverá possuir capacidade de geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado e
em deslocamento em situação de emergência e até mais 05 outros padrões de "flashs" distintos, ou outras funções de
iluminação a serem definidos / utilizados no futuro, sem custos adicionais, os quais deverão ser acionados separados
ou simultaneamente no caso de se utilizar LEDs e dispositivos de iluminação não intermitentes (luzes de beco e/ou
frontais); O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo o funcionamento
independente de ambos os sistemas; Deverá ser instalado em local específico quando este for solicitado (console) ou
no local originalmente destinado à instalação de rádio possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina;
O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se
desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não propícios.
Sinalização acústica: Sistema eletrônico com potência mínima de saída de 100W RMS e consumo máximo de 10 Ah
de todo o sistema, que gere no mínimo três tipos de tons distintos. Deverá possuir sistema de megafone com
amplificador, com no mínimo 30W RMS de saída e acoplamento à predisposição para instalação de rádio transceptor a
fim de transmitir os sinais do rádio pelo megafone do sinalizador, permitindo que o policial acompanhe as comunicações
quando desembarcado. O sinalizador acústico deverá ser fixado na parte frontal do veículo (vão do motor), não sendo
permitido a alocação da sirene em baixo do sinalizador visual. O conjunto sinalizador visual, iluminação de beco
(quando instalado) e sirene deverá ser controlado por controle central único, permitindo funcionamento independente de
ambos os sistemas. O sinalizador visual deve ser dotado de microprocessador ou microcontrolador, que permita a
geração de lampejos luminosos de altíssima frequência com ciclos não inferior a 450 FPM, o circuito eletrônico deverá
gerenciar a corrente elétrica aplicada nos leds através de PWM (Pulse Width Modulator). O PWM deverá garantir
também a intensidade luminosa dos LED’s, mesmo que a viatura esteja desligada ou em baixa rotação, garantindo
assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LED’s, consumo máximo da barra nas funções LED’s, não deverá
ultrapassar a 5A; Deverá permitir o acionamento separados ou simultaneamente dos dispositivos de iluminação não
intermitentes (luzes de beco); Módulo de Controle: O módulo de controle do sinalizador acústico deverá ser dotado de
cabeça de controle remota, a ser instalado no painel frontal do veículo. Os botões devem ser confeccionados em
silicone translúcido com iluminação de fundo nas cores apresentadas. O texto em cada botão deve ser impresso de
maneira indelével em cor preta. Os botões devem estar em alto relevo em relação ao painel em cerca de 1,5 mm. O
sistema deverá possuir proteções contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se
desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não propícios; Controle para no máximo três padrões de
sinalização visual, com modo de operações distintas, sendo: EMERGÊNCIA: Aciona a máxima sinalização visual e
acústica. A sinalização acústica deve possuir exatos 3 diferentes sons contínuos (Wail, Yelp e Super Yelp), que devem
ser reproduzidos sequencial e automaticamente, devendo cada som ficar acionado no mínimo 7 segundos e no máximo
15 segundos; RONDA: Usada em ronda lenta. Aciona sinalização visual com quantia média de luz; PARADA: Usada
quando estacionado. Aciona apenas sinalização visual com quantia mínima de luz, promovendo um menor consumo de
energia da bateria; Controle para três tipos de sinalização para deslocamento de trânsito (esquerda, direita e centro),
APENAS para a parte traseira do sinalizador, não devendo alterar o comportamento da dianteira, mantendo está
totalmente independente; Acionamento individual momentâneo dos padrões de sirene intermitentes (Manual, Horn),
através de dois botões dedicados; RÁDIO: Propaga externamente à viatura o áudio do rádio transceptor; Três saídas
auxiliares digitais para ligação de equipamentos auxiliares (strobos da grade frontal) e das luzes de beco da barra, com
acionamento através de botões dedicados; DIMER: altera a intensidade da luz de fundo do painel (para que o produto
não fique visível em operações noturnas e/ou não atrapalhe o condutor em condições de baixa luminosidade); MODO
COMBOIO: Desliga parcialmente as luzes da parte frontal do sinalizador visual ou as luzes da parte traseira do
sinalizador visual; MODO NOITE: altera a luminosidade do sinalizador visual principal, para cerca de 50% da
luminosidade máxima (esta função deve ser automaticamente desligada quando acionada a função EMERGÊNCIA);
Deverá possuir dispositivo de gerenciamento de carga, com indicação no painel de controle (luz que indique baixa
carga), que desligue o sinalizador antes da bateria atingir nível de sua carga elétrica que impeça a partida.
Sinalizador secundário: Par de sinalizador de pequeno porte, composto de 3 LEDs de 3 Watts de potência na cor RUBI,
fixado no parachoque de impulsão dianteiro do veículo.
Compartimento de acautelamento: Compartimento para transporte de detidos com divisória telada, adaptado no
compartimento de bagagem (cela), dotado de ventilação natural, devendo-se preservar os vidros originais do veículo,
protegendo-o com chapa perfurada de aço de no mínimo 1,2mm de espessura e película escura; Divisória do piso ao
teto, confeccionada de aço liso ou fibra PP, na parte inferior e chapa de aço perfurado na superior, estruturada por
tubos quadrados com no mínimo 20 mm de lado e 1,2mm de espessura; Resistente a água e impactos (separação do
banco traseiro com o bagageiro). Obs.: Caso o estepe originalmente venha alojado dentro do compartimento do porta
malas, deverá ser analisado de acordo com as características do veículo, se o mesmo deverá ser reposicionado na
divisória, com acesso as portas laterais ou se o revestimento do piso deverá ser basculante, revestimento do assoalho
do compartimento em fibra de vidro, a fim de permitir a lavagem e o escoamento de líquidos para fora do veículo,
através de dois drenos na extremidade do compartimento; Todo e qualquer acesso que possa existir pelo
compartimento de detidos ao sistema de fecho/trinco da porta traseira deve ser devidamente bloqueada e caso existam
ferramentas ou acessórios localizados na mala, estes deverão ser reposicionados fora dela.
Revestimento dos bancos: A ser aplicado sobre os bancos e encosto de cabeça originais de fábrica, confeccionado em
tecido sintético, flexível e impermeável, que facilite a limpeza, dotado de pontos de resistência nas laterais dos encostos
e dos assentos, onde o armamento portado pelos policiais mantém contato com o banco; A parte posterior do
revestimento possuirá porta objetos tipo canguru, com dimensão correspondente à metade da altura e a toda a
extensão lateral dos respectivos bancos, dotados de sistema de fechamento por velcro.
Revestimento do piso: Confeccionada em PVC lonado (impermeável e resistente), com espessura não inferior a 1,5
mm, a ser fixado por meio de velcro sobre a toda a extensão da forração original existente no piso do compartimento de
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passageiros, a fim de protegê-la totalmente na cor preta.
Grafismo: A identificação visual(grafismo) será aplicada de acordo com o padrão da corporação, através de adesivos
nos locais definidos conforme layout apresentado, a ser aplicado sobre o veículo que deverá ter a cor predominante
padrão GCM. Sobre o grafismo serão afixados os adesivos identificadores, conforme padrão da corporação,
observando que as letras, números e o símbolo do telefone serão confeccionados em vinil refletivo e as logomarcas em
vinil não refletivo.
Plotagem em verniz: Plotagem conforme modelo descrição da GCM envernizada.
Suporte para arma longa: Barra de aço (1” de diâmetro e espessura não inferior a 2 mm) será instalada
transversalmente atrás do encosto dos bancos dianteiros, com capacidade para alojar até 2 armas longas. As armas
serão posicionadas sobre recortes em baixo relevo, fixados sobre o túnel do veículo e fixadas por meio de presilhas que
permitam rápida remoção.
Para-choque de impulsão dianteiro: Será instalado um protetor de para-choque e faróis regulamentado e compatível
com o modelo do veículo, mantendo-se os padrões de garantia especificados em edital.
Compartimento tipo baú de reserva: Será instalado caixa dentro do veículo atrás do banco traseiro (reserva de munição
e acessórios);
Para-choque de impulsão traseiro: será instalado um protetor de para-choque compatível com o modelo do veículo.
Farol de busca: Farol de busca em led com cabo de 10m;
Calha de chuva: instalada nas quatro portas;
Tapetes de borracha: conjunto que proteja a forração original do veículo existente no compartimento de passageiros;
Película de controle solar: aplicação de película de controle solar nos vidros laterais e traseiros;
Itens opcionais de fábrica a serem incluídos: 06 Airbags (duplo frontal, duplo laterais e duplo de cortina) / Direção
elétrica progressiva / Alarme / Ar Condicionado digital / Ar Condicionado traseiro com controle de intensidade e
difusores no teto / Assistente de partida em aclive / Banco do motorista com ajuste elétrico / Chave tipo canivete com
controle remoto / Computador de bordo / Controle de oscilação de trailer ou reboque (TSC) / Controle de velocidade em
declive / Controle eletrônico de estabilidade / Controle de tração / Detalhes externos cromados (retrovisores,
maçanetas, frisos) / Espelho retrovisor interno eletrocrômico / Espelhos retrovisores externos elétricos, com luz
indicadora de direção integrada, cromados e rebatimento elétrico / Estribos laterais / Faróis de neblina dianteiro e
traseiro / Faróis dianteiros em formato de projetor/ Freios a disco nas 4 rodas com ABS, EBD (distribuição eletrônica de
frenagem) e assistência de frenagem de urgência ("PBA") / Luz de condução diurna/ Luz de posição em LED / Bancos
com revestimento premium / Lanternas traseiras em LED / Rack de teto com barras longitudinais / Rodas de Alumínio
18" / Seletor eletrônico de tração 4x2, 4x4 e reduzida / Sensor de estacionamento traseiro / Sensor de estacionamento
dianteiro / Sistema de partida do motor por controle remoto, com acionamento do Ar-Condicionado / Sistema premium
de áudio com 4 alto-falantes e 2 tweeters / Vidros, travas e retrovisores elétricos/ Volante com controles do sistema de
som, Bluetooth e comando de controle velocidade de cruzeiro / Sistema com Tela LCD sensível ao toque de no mínimo
8", integração com smartphones através do Android Auto e Apple CarPlay, Rádio AM/FM, Entrada USB e Aux-in,
Função Audio Streaming, Conexão Bluetooth para Celular e configurações do veículo, projeção da tela do smartphone
sem uso de cabo / Sistema premium de som / Transmissão automática de seis velocidades com opção de troca manual
de marchas / Alerta de Pressão dos Pneus /Alerta de colisão frontal/ Alerta de saída de faixa/ / Câmera de Ré Digital de
alta resolução / Wi-Fi embarcado no veículo para até 7 dispositivos eletrônicos / Frenagem automática de emergência
(AEB) com detecção de pedestres / Assistente Inteligente de Frenagem (IBA).

Quantidade Unidade Marca/Modelo Unitário Total

1 Unid

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O Objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, observando o seguinte:

a) O prazo máximo para entrega do veículo será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento entregue pela Guarda Civil Municipal.

b) O veículo deverá ser ZERO KM e entregue SEM RODAGEM em veículo apropriado (caminhão
cegonha ou guincho plataforma) para o transporte do mesmo.

c) A entrega ocorrerá totalmente por conta da CONTRATADA e deverá ser realizada no Paço Municipal,
sito a Praça Duque de Caxias, 22 - Centro, no período das 8h às 17h, com todos os tributos, fretes,
embalagens, encargos sociais e quaisquer outras despesas que componham ou incidam no preço
proposto.

d) O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do detentor poderá
acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital.

e) A entrega deverá ser comunicada ao gestor do contrato, através do telefone (15) 3522-0212, com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data efetiva da entrega.
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f) O prazo de vigência do Contrato originado por esse processo licitatório será de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município de
Itapeva/SP e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado por igual
período, conforme art. 107 Lei Federal 14.133/2021.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se
obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

b) Caso o veículo não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá
providenciar sua substituição ou adequação no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
data de notificação expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem
prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/2021 e no
Código de Defesa do Consumidor.

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

a) Constatadas irregularidades no objeto contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA poderá,
se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

b) Para o seu recebimento, o Agente Fiscal do Contrato verificará a qualidade e especificações dos itens
entregues conforme a proposta ofertada, conferirá o documento fiscal e atestará a vigência do
contrato em seu verso.

c) O aceite do veículo pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA não exclui a
responsabilidade do DETENTOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos do material,
aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no respectivo Edital e
verificadas posteriormente.

d) O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPEVA a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas na presente convocação.

e) Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital.

f) Fica designado como Agente Fiscal de execução do Contrato, através da Portaria nº 9.183/2023 a Sr.
Adriano Generoso, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.159.047-6 e inscrito no CPF nº
177.186.158-47, que acompanhara e fiscalizara a execução do Processo nos termos do Art. 117 da
Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA 2ª – DO LOCAL E DATA

O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Itapeva, Estado de São Paulo, no
dia __ do mês de ___________ de 2023.

CLÁUSULA 3ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor integral deste Contrato corresponde à R$ __.___,__ (Valor Por Extenso).

I. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias
para pagamento, nos termos do art. 135 do Decreto Municipal 13.285, de 20 de julho de 2023.

II. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da Contratada, devidamente cadastrada
na Secretaria de Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito.

III. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na Nota
Fiscal, e não da emissão do mesmo.

IV. Deverá constar no documento fiscal o nº da licitação - Pregão nº 62/2023, nº da Autorização de
Fornecimento, nº do Empenho, local de execução, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e
Agência bancária da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações.
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V. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

VI. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

VII. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à
Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por
descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.

CLÁUSULA 4ª – DO FUNDAMENTO LEGAL

Este contrato regula-se por todas as suas cláusulas e partes integrantes pelas disposições da Lei Federal nº
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 13.285/2023.

CLÁUSULA 5ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das dotações
orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindouro (art. 150 da Lei Federal nº
14.133/2021).

5514 17.01.00 - 4.4.90.52.00 - 06 182 8005 - 2267 - 05 - 8000023 - Recurso Federal
5515 17.01.00 - 4.4.90.52.00 - 06 182 8005 - 2267 - 01 - 8000023 - Recurso Próprio

CLÁUSULA 6ª – DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a Municipalidade, nas
seguintes hipóteses:

I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA.

II. Se a CONTRATADA transferir o contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da
CONTRATANTE.

III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das
obrigações assumidas.

IV. Caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso da CONTRATADA, reincidentemente ou
não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal que o couber.

CLAUSULA 7ª – DAS SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

c) deixar de apresentar amostra;

d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

IV. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

V. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

VI. Fraudar a licitação.

VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VIII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

IX. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

X. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

XI. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

XII. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

XIII. Para as infrações previstas nos itens I, II e III, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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XIV. Para as infrações previstas nos itens IV, V, VI, VII e VIII, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado

XV. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

XVI. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

XVII. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens I, II e III, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

XVIII. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos IV, V, VI, VII e VIII, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos I, II e III do edital que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021.

XIX. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.

XX. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

XXI. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

XXII. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

XXIII. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

XXIV.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA 8ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº
62/2023, o Processo Administrativo nº 12.841/2023 e a Proposta da CONTRATADA, com os documentos
que a acompanham.

CLÁUSULA 9ª – DA REVISÃO DOS PREÇOS

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa Contratada e a retribuição do Contratante para a
justa remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico–financeiro inicial do Contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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I. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para mais ou menos,
conforme o caso.

II. Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento que comprove a procedência do pedido,
tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais ou matérias-primas, etc.

III. O reajustamento de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que observado o
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data do último
reajuste, utilizando-se como índice para cálculo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou índice que venha a substituí-lo.

IV. O reajustamento será precedido de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

R = V x i - Io
Io

Sendo:
R = valor do reajuste procurado
V = valor contratual
i = índice relativo ao mês do reajuste
Io = índice inicial

V. Os reajustamentos serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos.

VI. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto na alínea “d”, inciso II, art. 124 da
Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA 10ª – DA GARANTIA

I. O prazo de garantia do veículo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da data da efetiva
entrega à contratante, sem limite de quilometragem, prevalecendo, quando for maior que este prazo, a
garantia dada pelo licitante vencedor ou pelo fabricante.

II. Durante o prazo de garantia do veículo, estabelecido na Proposta Comercial da CONTRATADA, e
sendo constatados vícios no bem, que tornem inadequada a sua utilização ou que lhes diminuam o
valor, poderá a Prefeitura, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n.º
14.133/2021, exigir, alternativamente e à sua escolha, no prazo de 10 (dez) dias, o seguinte:

a) Substituição do veículo por outro do mesmo modelo, em perfeitas condições de uso e com as
especificações mínimas contidas no Anexo I deste Edital.

b) Restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, se for o caso, relativa ao
veículo que apresente vícios, conforme inspeção realizada pela Prefeitura, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos.

III. As manutenções e revisões periódicas, constantes da garantia, deverão ser realizadas às expensas
da contratada em concessionária autorizada que possua oficina especializada e pessoal qualificado
para manter assistência técnica, com exceção dos serviços que não constarem na garantia.

IV. A contratada deverá manter ampla rede de assistência técnica, apresentando no momento da
contratação a relação de rede de oficinas autorizadas no Estado, com capacidade para realizar,
durante o período de garantia, a manutenção do veículo, devendo, caso seja necessário, enviar
equipe volante até a sede do CONTRATANTE, onde o serviço será executado, ou conduzir o veículo
até a localidade mais próxima onde o serviço poderá ser prestado, sendo que a responsabilidade e os
custos de transporte, que nesse caso deverá ser realizado em veículo apropriado, correrão única e
exclusivamente por conta da CONTRATADA.
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V. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA 11ª – DO FORO

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o Foro
da Comarca de Itapeva, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais
das partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas.

Itapeva, __ de ___________ de 2023.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

CPF. Nº 015.384.138-92

NOME DO REPRESENTANTE
Empresa

CPF. Nº ___.___.___-__

NOME DO SECRETÁRIO
Secretário Municipal de __________

CPF. Nº ___.___.___-__

NOME DO AGENTE FISCAL
Agente Fiscal

CPF. Nº ___.___.___-__
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CONTRATADA: ________________________________________

CONTRATO Nº __/2023

OBJETO: Aquisição de veículo SUV adaptado em viatura

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Itapeva/SP, __ de _____________ de 2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:



Município de Itapeva Página 34 de 34

Fls. Nº _______ Rubrica _______

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pela Contratante
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:

Pela Contratada
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:
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